
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
E S T A D O DO PARANÁ

CEP 84620

LEI KS 276/88

DATA* 30 de áunho de 1.988

Dispõe sobre a autorizarão ao

chefe do loder executivo Municipal» a

vender uma Rural ano 1.976, e dá outras

providências .

A Câmara Municipal de Cruz Machadç, Catado do Paraná, aprovou e EU

ALVIR OTTO, Prefeito í.iuEÍcfc>al sanciono a seguinte LEI:

ARTIGO is>- Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

vender uma Hural, ano 1976, cor vermelha, marca Ford Rural Viillys, a

gasoline, Placa FV 2053» teservível a esta Municipalidade.

AHTIGrO 2s. - Esta ^e± entrará em vigor na data da sua publicação re-

vogaáas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Cachado, em 30

de junho de 1.988

íj OTTO
Prefeito Municipal

EUGl^IO Cliá

Secretário Municipal.


